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DIRETO1UA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR f
GAB1NETE DO DIRETOR RELATOR ( N° !6L

RELATORIA: DMR

TERMO: \OTO A DIRETORJA COLEGIADA

NUMERO: 218/2017

APROVAR 0 RELATORIO FINAL A1JDIENCIA PIJBLICA N°

B TO 006/2017 COM CONSULTA PUBLICA REFERENTE AO
0 PROCESSO DE PARTIcIPAcAo E CONTROLE SOCIAL, NO

AMBITO DA ANTT.

ORIGEM: SUREG

PROCESSO(s): 50500.338441/2017-75

PRoPoslçAo PRG: PARFCER N° 02097/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fls.133/137)

PRoPOsIcAO DMR: Pela Aprovacao do Relatório Final da Audiência Püblica n° 006/2017

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo da aprovaco do Relatório Final da

Audiência Püblica n° 006/20 17, corn Consulta Püblica, que subrneteu proposta de atualizacão
da Reso1uco ANTT n° 3.705, que regula os rnecanisrnos de Participacäo e Controle Social no

ârnbito da ANTT.
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Il -DOS FATOS

De fevereiro a juiho de 2015, iniciararn-se os estudos para levantamento das

necessidades de alteraçOes corn as Unidades Organizacionais, conforme Memorando SUREG
O 002/ 2015, emjulho de 2015, que resultou na Análise de Impacto RegulatOrio - AIR, versäo

1.0, para tratar da desatualizacäo do manual de PPCS. Concluiu-se que havia problemas no

PPCS relacionados a assunto de interesse geral e, por conseguinte, deveria ser proposta

alteraco prirneiro da Resoluçào para posteriormente adequar o manual.

Considerando o caráter regulatório do projeto, optou-se pela incluso do terna

na Agenda Regulatoria 2015/2016 por meio da Resolucâo ANTT n° 5.039, de 3 de marco de

2016.

Entre os dias 23 de junho e 18 de juiho de 2016, realizararn-se reuniöes corn a

Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS, Superintendência de

Infraestrutura e Servicos de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER, Superintendência de

Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de Cargas - SUROC, Superintendência de

Exploracao de Infraestrutura Rodoviária - SUINF, Superintendência de Fiscalizacäo,

Assessoria de Cornunicacâo Social - ASCOM, Ouvidoria, e Procuradoria Geral junto a ANTT

(PF-ANTT), visando debater as meihorias necessárias. Nesse trabaiho de revisão, em janeiro

de 2016, as agências federais de regulacão, Agência Nacional de Vigilancia Sanitária -

ANVISA, Agencia Nacional de Energia Elétrica- ANEEL, Agencia Nacional de

TelecomunicaçOes - ANATEL, AgênciaNacional de Aviação Civil - ANAC, AgênciaNacional

do PetrOleo, Gas Natural e Combustiveis - ANP e Agência Nacional de Transportes Aquaviario

- ANTAQ, foram consultadas para intercâmbio de experiência sobre os procedirnentos de

transparência e participacäo social.

Em seguida, corn o intuito de receber contribuicOes de todos servidores da Agência,

procedeu-se a Consulta Interna consoante a reviso da Resolucao ANTT n° 3.705, de 2011, de

14 de dezembro de 2016 ate o dia 27 de janeiro de 2017. Como consequência da Consulta
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Interna, alterou-se também a AIR, conforme versäo 2.0. Visando coiher mais subsIdios,

realizaram-se reuniOes novamente corn as areas internas envolvidas.

Como resultado dos estudos narrados acima, encaminhou-se proposta de

abertura de Processo de Participaco e Controle Social sobre tema, conforme NT

006/2017/SUREG, de 17 de marco de 2017, (fis. 203/232 v° do processo 50500.121403/2013-

51), que foi analisada pela Procuradoria-Geral no n 00722/2017/ PF-ANTTIPGF/AGU (fls.

3 19/320 v° do auto retro citado). Após as consideracOes das recomendaçOes da PF-ANTT,

realizou-se Audiência Püblica n° 006/20 17, corn Consulta Püblica, no perlodo de 19 dejunho a

04 de agosto de 2017, na qual foram recebidas 11 rnanifestacOes. Essas contribuicOes foram

analisadas pela Comisso da Audiência Püblica no Relatório final que consta nas (fis. 97/127

v°) deste processo. Por sua vez, o auto foi encaminhado a PF-ANTT para análise jurIdica

consubstanciada no Parecer n°. 02097/20171PF-ANTT/PGF/AGU (fis. 133 a 137 v°) deste

auto). 0 Gabinete do Diretor-Geral encaminhou para SUREG para providências quanto as
recomendacOes daPF-ANTT, consideradas naNota Técnica SUREG 0 51/2017 (fls.142/147)

III - DA ANALISE PROCESUAL

Segundo o Parecer n°. 02097/2017/PF-ANTTIPGF/AGU (fls.133/137v) a

proposta apresentada no Relatório Final da Audiência Püblica n° 006/2017 encontra-se

juridicamente apta a produzir os efeitos a que se destina, observando-se as recomendaçOes

proposta pela PF-ANTT. Ressalta-se que todas as recomendaçOes feitas pela PF-ANTT tern

como objeto a minuta de Resolucäo (fis. 122/127v°), nao havendo sugestOes referentes

diretamente ao Relatório Final da Audiência mencionada, nem quanto aos trâmites

procedimentais realizados no processo de participacão em questão.
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Assim, procede-se, a seguir, as consideracOes da SUREG em relacao as contribuicOes
da PF-ANTT quanto a minuta de Resolucào.

Tendo em vista a natureza de grande parte das recomendacOes, entendidas pela equipe

técnica como alteraçôes meramente formais ou que aperfeicoam o texto, possibilitando meihor

compreensAo, acoihem-se as recomendacOes contidas nos parágrafos 13, 17, 20, 25, 27, 28, 29,

33, 36, 37, 41, 43 e 45.

Quanto as recomendacOes contidas nos paragrafos 12. 22-23 e 34-35, ha discordncia

em algumas argumentacôes e que se esciarecem a seguir:

Parágrafo 12 do Parecer da PF-ANTT:

0 referido parágrafo recomenda a incluso de alguns "CONSIDERANDOS" no

preâmbulo do ato normativo, para remeter aos artigos da legislacào que tratam do tema e aludir

a Audiência Püblica n° 006/20 17. No entanto, considerando-se as normas vigentes relativas a
redaçao oficial, encontraram-se recomendaçOes divergentes da apresentada pela PF-ANTT.

0 artigo 6° da Lei complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, dispOe o seguinte:

Art. 6° 0 preámbulo indicará o órgdo ou instituicâo competente para a

prática do ato e sua base legal.

0 Manual de Redaçao da Presidência da Repüblica versa sobre o assunto, pg 94:

0preámbulo contém a declaração do nome da autoridade, do cargo em que

se ac/ia investida e da atribuicão constitucional em que se funda para

promulgar a lei e a ordem de execucão ou mandado de cumprimento, a qual

prescreve aforca coativa do ato normativo.
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Ainda em consonância corn o Manual de Redação da Presidência da Repüblica, o

Manual de LegIstica da ANTT, pg. 14, normatiza da seguinte forma:

o preâmbulo é urn texto näo normativo, que ident!fica o nome e o cargo da

autoridade responsável pela promulgacão de tal ato normativo, corn a

indicacão do fundamento legal. Varia de acordo corn o tipo de ato ou corn o

mornento adequado do processo legislativo.

Quando a norrna tiver sido submetida a a/gum Processo de Particiacaio e

Confrole Social, corn audiênciapithlica, por exemplo, esta deve ser citada no

preámbulo. Devem ser evitados "considerandos" que não sejarn essenciais

ao entendirnento normativo. As explicaçöes e embasamentos normativos do

ato devern constar nas Notas Técnicas, pareceres e exposicöes de motivos. 0

excesso de "considerandos" desvia o leitor da funcão principal da norma,

gue e regrar. (Grfo nosso)

Dessa forma, para manter a padronizacâo nos atos norrnativos da Agencia, conforrne

instituIdo no Manual de Legistica da ANTT, proporrnos o seguinte preambulo:

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, no uso de suas atribuicöes conferidas pelo inciso VIII do art. 25 da

Resolucào ANTT n° 3.000, de 28 dejaneiro de 2009, fundamentada no Voto

DG -xxxx, de xx de 20xx, no que consta do processo n°xxxxx;

CONSIDERANDO as contribuicöes apresentadas na Audiência Piblica n°

006/201 7 corn Consulta Piblica, RESOL yE:

Parágrafos 22 e 23 do Parecer da PF-ANTT:

Nesses parágrafos, é sugerido alterar o termo "possibilita" por "utiliza" ou "emprega"

no art. 2° da minuta de Resolucão. Entende-se que justamente a palavra "possibilita" reflete de

forma mais apropriada o caráter facultativo da participacäo do interessado, propiciada pela
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Tomada de SubsIdio, Reunião Participativa, Consulta Pñblica e Audiência Püblica. Assim,

recomenda-se a rnanutencão da redacão atual, contendo o termo "possibilita", corn o emprego

do verbo "utilizar" no caput, pois os incisos tratarn da finalidade para qual os rneios são

utilizados, e sua inclusão confere coesão ao texto. Segue a nossa nova proposta de redacão:

Art. 2° Parafins desta Resolução, são utilizados os seguintes meios de
Participacão e Controle Social:

I - para a construcão do conhecimento sobre dada matéria e para o
desenvolvirnento de propostas:

a) Tomada de SubsIdio: rneio quepossibilita o encaminharnento de
contribuiçoes por escrito, em um perlodo determinado; e

b) Reunião Participativa: rneio quepossibilitaparticipacao oral ou
escrita em pelo menos urna sessão presencial.
II- para apresentarpropostafinal de ação regulatória:

a) Consulta Pithlica: meio que possibilita o encaminharnento de
contribuiçöes por escrito, em urn perlodo determinado; e

b) Audiência PzThlica: rneio quepossibilitaparticipacão oral ou escrita
em pelo menos urna sessão presencial e é acornpanhada,
obrigatoriamente, por umperlodo de recebirnento de contribuicoespor
escrito.

§ 1° As Tomadas de SubsIdio e Reuniôes Participativas, a critério da
ANTT, podern ser abertas ao pithlico ou restritas a convidados.

§ 2° As Consultas Páblicas e Audiências Pblicas serão sempre
abertas ao piblico. (grifo nosso)

Parágrafos 34 e 35 do Parecer da PF-ANTT:

Ern tais parágrafos, o parecer argumenta corn base nurna suposta incompatibilidade

entre os parágrafos 1°, 2° e 3° dos artigOs 9° e 11 e do parágrafo 6° do artigo 26 da rninuta de
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Resoluçao corn a redaçao dos incisos II e VI do artigo 40 do Regirnento Interno da ANTT

(Resolucào ANTT n 3.000, de 2009). Seguem os referidos incisos do Regirnento Interno:

Art. 40. A Procuradoria-Geral, órgão vinculado a Advocacia-Geral da

União, cornpete.

(..)

II - emitir pareceres juridicos, submetendo a aprovação da Diretoria

aqueles que se refiram a matéria de responsabilidade regulamentar da

ANTT, e os que tratern de interpretacão da legislacão relacionada a
esfera de atuaçdo da Agência;

(..)

VI- assistir as autoridades daANTTquanto aos aspectos da legalidade

administrativa dos atos a serern praticados, inclusive examinando

previamente os textos normativos, os editais de licitaçdo e outros atos
dela decorrentes, bern assim os atos de dispensa e inexibilidade de

licitacão;

A rninuta proposta não alterou as disposicOes que tratam da manifestaco da

Procuradoria-Geral no processo de participaco e controles social presentes na Resolucão
ANTT n° 3.705, de 2011. Após consulta da SUREG a Diretora Elisabeth Alves da Silva Braga,

a diretriz foi para permanecer esses procedimentos vigentes. Adicionalmente, esciarece-se que

nâo houve contribuicöes acerca do terna na Consulta Interna, nern na Audiência Püblica,

tampouco no primeiro parecer da Procuradoria-Geral n 00722/2017/ PF-

ANTT/.PGF/AGU (fis. 319/320), que analisou a minuta antes da subrnissào a Audiência

Pi'ih1ic fliitrci nnsidric imnnrthnte � niie diirante esses 6 incs da Res1iien eitida

tarnbérn não se constataram problemas decorrentes destes dispositivos.
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Por outro lado, cabe observar que, mesmo sem a obrigatoriedade, atualmente o

Gabinete do Diretor Geral sempre encaminha os processos relativos a participacâo social para

parecer da Procuradoria-Geral nos dois momentos: proposta de abertura e relatório final.

Adicionalmente, deve-se ponderar que se o posicionamento da Procuradoria-Geral é de que o

órgo deverá analisar o processo nos dois momentos, forcosamente a Procuradoria-Geral

solicitará sempre o processo, e a comunicação será apenas uma burocracia. Esse possIvel efeito

negativo no era a finalidade desta previsão de comunicacão prévia; o objetivo era que seriam

ponderados e racionalizados quais os temas que necessitam da assistência jurIdica, evitando

resultados contraproducentes ou ineficientes.

Avalia-se, salvo melhor juIzo, que os paragrafos 10, 2° e 3° dos artigos 90 e 11 e o

parágrafo 6° do artigo 26 da minuta de Resolucào nAo afrontam em nenhum momento as

competências da Procuradoria-Geral de emitir pareceres e assistir as autoridades quanto aos

aspectos de legalidade. A intencâo de tais dispositivos incluidos na redacao é, unicamente, a de

sistematizar procedimentos e prazos a serem adotados pelas Unidades Organizacionais e pela

Procuradoria-Geral.

Os dispositivos propostos na minuta de Reso1ucão esclarecem o dever de a Unidade

Organizacional interessada dar conhecimento da proposta de Consulta Pñblica (art. 11) ou

Audiência Püblica (art. 9°) a Procuradoria-Geral, antes do encaminhamento do processo a
Diretoria Colegiada; e, ainda, a possibilidade de a Procuradoria-Geral solicitar vistas do

processo, e os respectivos prazos para tal acão, podendo, a seu exciusivo critério, emitir parecer

jurIdico, em conformidade com o contido no inciso II do Artigo 40 da resolucao ANTT n° 3000,

de 2009. De modo similar, o paragrafo 6° do art. 26 trata do dever de a Unidade Organizacional

interessada comunicar a Procuradoria-Geral o encaminhamento dos Relatórios de Audiéncia ou

Consulta Püblica a Diretoria Colegiada e, por fim, fixa procedimento e prazo para que a

Procuradoria-Geral se manifeste sobre a legalidade dos atos, em conformidade com as

competéncia contida no inciso VI do Artigo 40 da resolucâo ANTT n° 3000, de 2009.
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IV - DA PROPOSIçAO FINAL

Considerando o exposto, corn base nas rnanifestacoes das areas técnicas,

assirn corno da Procuradoria Federal junto a ANTT, proponho a Diretoria Colegiada:

a) Aprovar o Relatório Final da Audiência Piliblica n° 006, corn Consulta Püblica, referente

a proposta de Resoluçao que dispoe sobre rnecanismos do Processo de Participacäo e

Controle Social no âmbito da ANTT e revoga a Resolucào ANTT 0 3.075, de 10 de

agosto de 2011, conforme Minutas de Deliberacao e Resolucão anexas a Nota Técnica

SUREG n° 05 1/2017.

Brasilia, de A 2.- de 2017.

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em, 11 de 4 2- de 2017.

Ass: ço-rcU> 4
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